COMISSÕES PERMANENTES – REUNIÃO CONJUNTA

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 38/2015

Ementa: “Altera o anexo IV e VI da Lei nº 2.902, de 26 de outubro de 2006 e dá outras providências.” 

Lei nº 2.902/2006 - “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.”

Autoria: Mesa Diretora

Relatório:

Em 21 de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, Comissão Administração Pública e de Finanças Públicas, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 38/2015 quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Geraldo Mendes Filho, Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro Mayron César Tavares Torres, Euclides Teixeira Neto, Pr. José Maria Soares Santos, Vicente Pereira da Cruz, Leonardo Pereira Ribeiro,  Sálvio Pires de Souza, Salim Salema Pimenta e o Presidente Aziz José Ferreira. 

O Vereador Geraldo Mendes Filho presidiu a sessão por ter maior tempo de vereança. Como Relator, foi eleito o Vereador Mayron César Tavares Torres. 

Em sua justificativa, a Mesa destacou a proposta de reestruturação e ampliação das atividades institucionais da Câmara e o objetivo de promover a melhoria da remuneração do cargo efetivo de Contador, a ser ofertado em concurso público, de modo a possibilitar torná-lo mais atrativo aos candidatos, e por consequência, atrair candidatos mais qualificados.

Fundamentação:

A legislação correspondente ao servidor e à função pública prevê que toda e qualquer medida administrativa referente ao plano de carreira municipal deve ser elaborada em consonância com as disposições do art. 39 da Constituição Federal, bem como obedecer as diretrizes estabelecidas no art. 51 da Lei Orgânica Municipal, os quais determinam a valorização, dignificação, profissionalização, aperfeiçoamento, sistema de mérito e remuneração compatível com a natureza, o grau de responsabilidade, a complexidade e a peculiaridade dos cargos; e os requisitos para investidura.

Neste sentido, é importante destacar que a proposta busca alterar a exigência do grau de escolaridade, aumentando também os vencimentos correspondentes ao cargo efetivo de contador com o objetivo de tornar mais atrativo o cargo efetivo de contador e, assim, arregimentar candidatos mais qualificados para o concurso público. 

Por outro lado, a revisão da remuneração está prevista nos arts. 37, X, da Constituição da República, e no artigo 49, parágrafo único  da Lei Orgânica, ressaltando-se também o art. 169, caput e §1º da Constituição da República, o qual expressa que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. Determina ainda que a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Pedro Leopoldo, Lei nº 3416, de 25 de agosto de 2015, reproduz as regras acima citadas, bem como determina o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, que limitou as despesas com pessoal até 60% da receita para os municípios, sendo 6% especificamente para o Poder Legislativo, conforme artigos 16 e 17, exigindo também a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções da despesa. 

Observando a matéria e a documentação anexa, vê-se que o mesmo atende a todos os requisitos constitucionais e legais.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei 38/2015, o qual atende aos requisitos constitucional, legal, regimental, jurídico e quanto à técnica legislativa, devendo ser também acolhido quanto ao mérito.

Mayron César Tavares Torres

Relator

Voto das Comissões:

Os demais membros das Comissões Permanentes, por unanimidade, acatam o parecer do Relator e exaram Parecer Favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 38/2015, encaminhando-o para apreciação do Plenário, conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2015.
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Presidente da Reunião Conjunta



  Euclides Teixeira Neto



 Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

          


Vereador





Vereador


Leonardo Pereira Ribeiro       

      


Pr. José Maria S. Santos

                  
Vereador



    


 Vereador






   Sálvio Pires de  Souza

Salim Salema Pimenta

Vicente Pereira da Cruz



Vereador


       Vereador


        Vereador

